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I. Introduflio 

0 dumping é uma prática comercial 
regulamentada por normas de direito nacio-
nal e internacional. Trata-se de instituto que 
foi estudado inicialmente pela economia, 
mas que ganhou disciplina jurídica comple-
xa, cujo desenvolvimento é possível credi-
tar, inicialmente, aos Estados da common 
law. 

Por isso, a adoção da regulamentação 
antidumping no Brasil, a partir do final da 
década de oitenta, gerou perplexidades. A 
acomodação de um instituto jurídico com 
essas origens suscita uma série de dúvidas 
e inquietudes em !lases de tradição jurídi-
ca romano-germânica. 

Grande parte dessas incertezas refere-
se A aplicabilidade de disposições especffi-
cas da regulamentação antidumping em face 
de normas constitucionais e de princípios 
de direito que balizam o sistema jurídico 
nacional. Relacionam-se, na maior parte das 
vezes, A essência do instituto e A forma de 
sua recepção pelo ordenamento jurídico 
nacional. 

Por isso, os objetivos principais desse 
trabalho são: (i) examinar o fundamento da 

disciplina do dumping (direito antidum-
ping); e (ii) colaborar para uma melhor 
compreensão do instituto, conforme sua 
disciplina nacional e internacional. 

0 estudo do sistema multilateral em 
que se insere a Organização Mundial de 
Comércio (OMC) e a demonstração da 
aplicabilidade da regulamentação antidum-
ping são aspectos tratados apenas inciden-
talmente, não constituíram objeto de preo-
cupação central desta dissertação. 

A regulamentação antidumping gera-
va pouco ou nenhum interesse no período 
que se estendeu até o final dos anos oiten-
ta, época marcada pela pequena abertura 
comercial brasileira. A partir de então, as 
intensas transformações econômicas por 
que passou o Brasil passaram a evidenciar 
a importância do tema. 

Com as reformas de cunho liberal im-
plantadas, sobretudo a partir do governo 
Collor, a indústria nacional passou a sofrer 
intensa concorrência com produtos impor-
tados e a regulamentação antidumping, as-
sim como as demais medidas de defesa co-
mercial, ganhou relevância. 

Contudo, as autoridades brasileiras ti-
nham pequena familiaridade com o institu-
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to. A falta de compreensão de sua finalida-
de, aliada a problemas macroeconômicos 

— principalmente o longo período de bai-
xas taxas de crescimento —, é um dos fato-

res que tornaram a inserção do Brasil no 
comércio internacional um processo trau-
mático para certos setores da economia. 

Por isso, é necessário, primeiramente, 
compreender de que trata o instituto, tarefa 

que é iniciada no item segundo abaixo. 

Nele, o dumping sera' conceituado, serão 
tratadas as suas definições econômica e ju-

ridica e apresentadas as suas formas pró-

prias e impróprias. 

0 item três é dedicado à distinção en-

tre o dumping e outras práticas de comer-
cio comumente com ele confundidas, como 

as salvaguardas, os subsídios, o prego pre-
datório e a concorrência desleal. 

Tragado este caminho é possível che-

gar, por fim, ao item quatro, que é dedica-

do aos fundamentos da legislação anti-
dumping. A sua compreensão e fundamen-

tal, pois é ela que fornece as bases que jus-

tificam a aplicação das medidas. Essa par-

te demonstrará que muito do que se fala 

sobre dumping é fruto de confusão ou retó-

rica para justificar a aplicação das medidas. 

2. Conceito de dumping 

0 termo dumping é utilizado de for-

ma ampla hodiernamente. Seu conceito é 
compreendido diversamente pela econo-

mia, pelo direito e, principalmente, pelo 

senso vulgar leigo, que o emprega em situa-

ções que não constituem tecnicamente 
dumping. Estas diversas e irregulares utili-
zações do termo se devem, em grande par-

te, a divergências epistemológicas e axio-

lógicas, que matizam a abordagem jurídi-

ca, política e econômica do mesmo. 

Em qualquer delas, no entanto, há sem-
pre três idéias, que estão presentes: (i) a de 
prática desleal de comercio internacional; 

(ii) a carga semântica pejorativa, incutindo 

a sensação de comportamento ilícito ou re-
provável; e (iii) o emprego do vocábulo em 

inglês, sem a utilização de qualquer tradu-

ção.' Este entendimento tem raizes na pró-
pria evolução da aplicação do instituto, que 
se deu primordialmente como se disse nos 
Estados da common law.' 

A origem do termo, no entanto, não 
fornece base que corrobore essa compre-

ensão. Estudos etimológicos especulam que 

ele tenha surgido do irlandês arcaico, 
"thumpa", que significa "atingir alguém" 

ou, posteriormente, "deposito de muni-
ções".3

No inglês moderno, pode-se encontrar 

um verbo correlato: to dump, que significa 

"to put or throw down with more or less of 
violence; to unload; to drop down; to 
deposit something in a heap or unshaped 

mass",4 ou seja, "despejar, descarregar; 
desembaraçar-se de, jogar fora".5 Em âm-

bito comercial, portanto, o termo significa-

ria o ato de "inundar o mercado",6 ou, mais 
precisamente, o ato de "colocar mercado-

rias no mercado em grande quantidade e a 

pregos muito baixos".7

1. Nem mesmo a legislação brasileira utiliza o 

termo traduzido. Por isso, ele é grafado em letras "re-

dondas" (sem itálico) neste artigo. Por outro lado, 

com relação ao termo "antidumping", considera-se 

mais correta a grafia sem o Wen, segundo orienta-

ção de A. B. H. Ferreira (Novo Dicionário da Lin-

gua Portuguesa, 21 ed., pp. XII-XIII), uma vez que o 

vocábulo principal não se inicia com "h", "r" ou "s". 

No mesmo sentido, D. P. Cegalla (Novíssima Gra-

mática da Lingua Portuguesa, p. 80). 

2. Conforme proposição de W. Barral, 

Dumping e Comércio Internacional: a Regulamen-

tação Antidumping após a Rodada do Uruguai, p. 

8. 
3. G. Marceau, Anti-Dumping and Antitrust 

Issues in Free-Trade Areas, Nova York, Oxford 

University, 1994, p. 7, apud W. Barra!, Dumping e 

Comércio Internacional: ..., cit., p. 8. 

4. H. C. Black, Black's Law Dictionary, p. 

247. 
5. A. Houaiss e I. Cardim (eds.), Novo Dicio-

nário Folha Webster's — Inglês/Português Portu-

gas/Inglis, p. 94. 
6. Idem, ibidem. 
7. L. O. Baptista, "Dumping e anti-dumping 

no Brasil", in A. Amaral Junior (coord.), OMC e o 

Comércio Internacional, p. 29. 
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JA na doutrina, atribui-se a autores 
norte-americanos a construção teórica do 
instituto, embora ele tenha sido primeira-
mente tratado pelos economistas. Assim, a 
primeira utilização do termo teria sido fei-
ta por Adam Smith, mas em um contexto 
diverso, para designar situações que atual-
mente mais se aproximariam da figura dos 
subsidios.8 Em sua acepção contemporâ-
nea, teria sido o economista J. Viner quem 
o empregou pela primeira vez. 

2.1 Definição econômica 

Os economistas identificam a prática 
do dumping como sendo a discriminação 
de preços entre dois mercados nacionais, 
ou nas palavras de J. Viner "The one essen-
tial characteristic of dumping, I contend, 
is price-discrimination between purchases 
in different national markets".9

Essa discriminação compreende ague-
la realizada entre diferentes mercados de 
exportação e não se refere, como se veil 
na definição jurídica, a uma comparação 
feita entre o mercado importador e o mer-
cado exportador. 

Contudo, não há consenso entre os 
economistas acerca das causas e das con-
seqüências do dumping, como se verá mais 
a fundo no item 4. Trata-se de problema 
grave, uma vez que a discórdia atinge os 
fundamentos e a efetividade que justificam 
a aplicação das medidas antidumping, o que 
pode causar efeitos adversos ou imprevis-
tos sobre o mercado. HA casos, como se 
verá, em que a prática de dumping pode ter 
efeitos benéficos para a indústria nacional, 

8. J. H. Jackson, "Dumping in International 
Trade: its meaning and context", in J. Jackson e E. 
Vermulst, Antidumping Law and Practice, p. 4, apud 
W. Barra!, Dumping e Comércio Internacional: 
cit., p. 10, nota 11. 

9. Dumping: a Problem in International Trade, 
Chigago, University of Chicago, 1923, reimpressão 
(Fairfield NJ, Kelley Pyblishers, 1991), pp. 4-5,apud 
W. Barral, Dumping e Comércio Internacional: ..., 
cit., p. 10. 

como o dumping de insumos, sendo até 
desejada a sua ocorrência.'" 

0 argumento econômico utilizado com 
maior freqüência para justificar a aplica-
ção das medidas antidumping é a desqua-
lificação da concorrência realizada pelos 
produtos importados. Estes, além de serem 
vendidos com discriminação de preços en-
tre mercados nacionais, implicariam a práti-
ca de preços predatórios, o que afastaria in-
vestimentos e agravaria problemas sociais. 

2.2 Definição jurídica 

A definição jurídica de dumping, ain-
da que seja o fruto da influência de diver-
sas legislações nacionais, é dada pelo di-
reito internacional e pode ser encontrada 
no artigo VI do GATT 1947 nos seguintes 
termos: "The contracting parties recognize 
that dumping, by which products of one 
country are introduced into the commerce 
of another country at less than the normal 
value of the products, is to be condemned 
if it causes or threatens material injury to 
an established industry in the territory of a 
contracting party or materially retards the 
establishment of a domestic industry (...)". 

Além do mencionado artigo, também 
disciplina a matéria um acordo especifico 
da OMC, celebrado com o intuito precipuo 
de interpretar os termos vagos citados aci-
ma. Trata-se do Acordo sobre a Implemen-
tação do Artigo VI do Acordo Geral sobre 
Tarifas e Comércio 1994 (ou Agreement on 
the Implementation of Article VI of the 
General Agreement on Tariffs and Trade 
1994), conhecido e daqui em diante men-
cionado apenas como "Acordo Antidum-
ping". 0 artigo 2.1 deste Acordo também 

10. 0 dumping de insumos é também conhe-
cido como downstream dumping, e beneficiará a in-
dústria nacional que utilize os produtos objeto de 
dumping como matéria prima em sua cadeia produ-
tiva. Um exemplo brasileiro a respeito foi a reprova-
ção, pelos produtores de auto-falantes, da imposição 
de medidas antidumping contra a importação de finds 
da China (caso MICT/SAA/CGSG 52100-000383/ 
96-34). 
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traz uma definição desta prática: "For the 
purpose of this Agreement, a product is to 
be considered as being dumped, i.e. 
introduced into the commerce of another 
country at less than its normal value, if the 
export price of the product exported from 
one country to another is less than the 
comparable price, in the ordinary course 
of trade, for the like product when destined 
for consumption in the exporting country". 

No Brasil, a prática do dumping é de-
finida pelo art. 4Q do Decreto 1.602, de 23 
de agosto de 1995, que regulamenta as nor-
mas e os procedimentos relativos A imple-
mentação do artigo VI do GATT, da se-
guinte forma: "Para os efeitos deste Decre-
to, considera-se prática de dumping a in-
trodução de um bem no mercado domesti-
co, inclusive sob as modalidades de draw-
back, a prego de exportação inferior ao va-
lor normal". Em seguida, o art. 5Q define o 
valor normal como sendo "o prego efetiva-
mente praticado para o produto similar nas 
operações mercantis normais, que o desti-
nem a consumo interno no pais exportador". 

Para o direito, portanto, a definição de 
dumping também é baseada na diferencia-
ção de preços entre dois mercados. Porém, 
a sua ocorrência restringe-se aos casos em 
que os produtos de um pais são introduzi-
dos no comércio de outro por valor abaixo 
daquele praticado no mercado do pais ex-
portador. Note-se que a definição jurídica 
não coincide com a definição econômica 

de dumping. Por ora, é necessário registrar 
apenas que esta — a definição econômica 
— é mais ampla que aquela — a definição 
jurídica — e, A medida que este trabalho 
for se desenvolvendo, novos aspectos que 
as distinguem serão mencionados. 

2.3 Tipos de dumping 

de J. Viner, também, a primeira ten-
tativa de classificar as diversas formas de 
dumping. Baseou-se o economista em tits 
situações em que identificou a manifesta-
ção dessa prática, classificando-o como: (i) 

esporádico; (ii) de curto prazo; ou (iii) per-
manente. Contudo, somente para o de cur-
to prazo é que atribuiu caráter negativo." 

Outro tipo de dumping mencionado 
com freqüência é o "dumping predatório". 
Trata-se, no caso, da associação da prática 
do dumping a uma figura delituosa de di-
reito concorrencial, a prática de pregos pre-
datórios. Caracteriza-se pela prática da dis-
criminação de preços entre mercados nacio-
nais, qualificada pela venda, no mercado 
importador, a um prego infracompetitivo ou 
abaixo do prego de custo (essas práticas, 
contudo, nem sempre estão associadas, con-
forme se veil no item 3.2.1). 

"0 'dumping' eivado de predatorie-
dade no mercado interno, limita-se à venda 
sem margem de lucro, abaixo do prego de 
mercado, e não no sentido lato, utilizado 
no comércio exterior, de redução de pre-
gos inferiores aos vigentes no mercado; pois 

a redução de pregos é objetivo da concor-
rência empresarial, e por si só não configu-
ra abuso de poder econômico e forma de 
concorrência desleal."" 

Assim, conforme esclarece J. R. P. 
Rodrigues, "[o] dumping predatório (...) 
exterioriza-se pela prática de comércio em 
situação na qual inexiste lucro por parte do 
praticante do dumping. Duas razões justi-
ficariam essa postura: (I) afastamento dos 
competidores do mercado; (II) impedir que 
novos competidores atuem no mesmo mer-

cado. Essa prática, contudo, só pode ser 
justificada no curto prazo, pois a longo pra-
zo ela pode conduzir o seu próprio prati-
cante à mina" (grifos no original)." 

Apesar da utilidade econômica das 
distinções mencionadas, a regulamentação 
antidumping não acolhe estas classifica-

II. W. Barra!, Dumping e Comércio interna-

cional: ..., cit., p. II. 
12. E. M. O. Martins, "Da concorrência des-

leal: o 'dumping' predatório no contexto internacio-

nal e no mercado interno brasileiro", in Revista de 
Direito do Mercosul, v. 2, n. 3, p. 126. 

13. "Os efeitos do dumping sobre a competi-
cdo", in Revista de Direito Econômico, n. 22, p. 35. 
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ções, que, portanto, têm interesse meramen-
te didático. No sistema GATT/OMC, é pos-
sível identificar apenas dois tipos de dum-
ping, o condenável e o não condenável, sen-
do o último aquele que causa dano A indús-
tria doméstica.14

Por isso, 6 necessário salientar que, ao 
contrário do que sustenta o senso comum e 
a esmagadora parcela da doutrina, o dum-
ping não é por si só uma prática ilícita ou 
violadora das boas regras de mercado.' 
Para ser considerado reprovável tem que 
causar dano A indústria doméstica. Ou seja, 
o dumping, per se, não é uma prática des-
leal de comércio internacional. 

2.3.1 Formas impróprias de dumping 

Freqüentemente, ao se falar em nego-
ciações comerciais internacionais, outros 
tipos de dumping são mencionados, como 
o "dumping social", o "dumping ambiental" 
ou até o "dumping cambial". Trata-se, na 
verdade, de uma tentativa de caracteriza-
cão pejorativa de situações que envolvem 
diferenças estruturais — ou vantagens com-
parativas — entre Estados, geralmente en-
tre Países Desenvolvidos (PDs) e Países em 
Desenvolvimento (PEDs). Partem, na maior 
parte das vezes, de movimentos sociais da-
queles para estereotipar de maneira negati-
va os produtos competitivos destes. 

0 dumping social, por exemplo, esta-
ria relacionado a menores garantias — prin-
cipalmente de direitos trabalhistas e said-
rios — conquistadas ao longo do processo 
democrático e do desenvolvimento econô-
mico e social dos PDs.'6 0 dumping am-

14. 0 termo "dano" aqui é empregado em seu 
sentido jurídico e designa as situações em que há 
"dano material ou ameaça de dano material A indús-
tria doméstica já estabelecida ou retardamento sen-
sível na implantação de tal indústria". Ver Acordo 
Antidumping art. 3 e Dec. 1.602/1995, art. 14. 

15. JA foi mencionado anteriormente, inclusi-
ve, que os seus efeitos econômicos podem ser positi-
vos e ate desejados pela indústria nacional, como no 
caso dos hails da China. 

16. A utilização da expressão "dumping so-
cial", embora já tenha sido relatada em meados da 

biental estaria relacionado A procura pelas 
indústrias poluentes de locais em que as 
normas de proteção ambiental fossem me-
nos rígidas, inexistentes ou ineficazes. .1áo 
dumping cambial seria a expressão utiliza-
da para designar a manutenção de baixas 
taxas de câmbio, ou seja, de uma desvalo-

ddcada de sessenta, entrou em voga apenas após o 
final da Rodada Uruguai. Conforme relata C. Lafer, 
isso foi conseqüência da ampliação de objeto que 
sofreram os acordos de comércio internacional, que 
passaram a admitir, a partir da assinatura dos trata-
dos de Maastricht e do NAFTA, discussões sobre 
cláusulas sociais. 

No final da década de noventa, então, passou-
se a cogitar, com maior intensidade, sobre as rela-
ções entre comércio e investimento internacionais, 
de um lado, e as profundas diferenças entre os cus-
tos de mão-de-obra, de outro. Assim, os PDs passa-
ram a acusar os PEDs da prática de dumping social, 
segundo o qual estes estariam auferindo lucros ex-
cessivos através da super-exploração da mão de obra 
em seus territórios. Alegava-se, em suma, que seria 
necessário uma forma de harmonizar os custos so-
ciais, para que os locais em que eles fossem mais 
caros não restassem prejudicados por uma espécie 
de concorrência desleal de produtos oriundos dos paí-
ses em que eles fossem mais baratos. 

Contudo, não obstante todo o esforço no sen-
tido da livre circulação de mercadorias e serviços, o 
trânsito de pessoas —em função da preocupação com 
os fluxos migratórios — continua absolutamente res-
trito no mundo globalizado. Isso gera reservas de 
mercado e inflação no custo da mão-de-obra nos PDs, 
uma vez que o valor do fator trabalho está direta-
mente relacionado ao grau de desenvolvimento eco-
nômico de determinado pais, região ou estado. 

Mas não é apenas nas disparidades do merca-
do mundial que reside a incongruência do raciocí-
nio sobre a prática de dumping social. Muitos, se-
não a maioria dos PEDs, conjugam de forma harmô-
nica a relação entre mercado, democracia e direitos 
humanos. Reconhecem, ademais, os standards so-
ciais estipulados nas convenções da OIT e em outros 
tratados de direito internacional como aqueles cele-
brados no âmbito da ONU. 

Por isso, na verdade, a alegação da prática de 
dumping social nada mais é que a expressão de uma 
forma de protecionismo. Agentes governamentais e 
não governamentais dos PDs pretendem, desta fo-
ram, apenas a imposição de um ônus aos PMDs e 
PEDs, com o qual eles não têm condição de arcar. 
Ver, sobre o assunto, C. Lafer, "Dumping social", in 
L. O. Baptista, H. M. Huck e P. B. Casella (coords.), 
Direito e Comércio Internacional: Tendências e 
Perspectivas — Estudos em Homenagem ao Prof 
Irineu Strenger, pp. 161-164. 
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rização de uma moeda nacional frente a uma 
cesta de moedas para estimular as exporta-
ções e inibir as importações. 

Na atual conjuntura, esta tentativa dos 
PDs de ampliação do conceito de dumping 
é vista pelos PEDs como mais uma forma 
de se criarem barreiras protecionistas A ex-
portação dos seus produtos e, portanto, 
barrar a sua crescente participação no co-
mércio internacional. 

3. Outras práticas de comércio 
distintas do dumping 

Freqüentemente, o dumping é confun-
dido com outras práticas de comércio nacio-
nal ou internacional. Em muitas destas ve-
zes, a impropriedade 6 tamanha que outros 
institutos são utilizados para fundamentar 
a aplicação dos direitos antidumping, como 
6 o caso dos subsídios ou do prego preda-
tório. Por isso, não há como se falar de 
dumping, sem que sejam dispensadas algu-
mas palavras para o esclarecimento de ter-
mos que lhe são conexos. 

0 corpo de normas do comércio in-
ternacional tem como principio fundamen-
tal a não-discriminação e a liberalização 
comercial. Há, no entanto, situações em que 
esses princípios não se aplicam, das quais 
se destaca neste estudo a imposição de 
medidas antidumping. 0 primeiro ponto de 
confusão de parte da doutrina, sobre o qual 
se falará abaixo, é representado, pois, por 
práticas que estão na contramão da libera-
lização comercial e representam exceções 
ao principio da não-discriminação. 0 se-
gundo ponto de confusão da doutrina está 
no direito concorrencial e será tratado no 
item seguinte. 

3.1 Exceções ao livre comércio 

As medidas de proteção contra impor-
tações constituem exceções ao principio do 
livre comércio e, por isso, são regulamen-
tadas pelo GATT/OMC. Entre elas pode-
se citar: (i) as exceções permanentes; (ii) 

as exceções contingenciais; e (iii) as medi-
das de defesa comercial." 

As exceções permanentes, grosso 
modo, são aquelas que podem ser invocadas 
pelos Estados-partes a qualquer tempo para 
restringir as importações. Sao exemplos de 
exceções permanentes o waiver," a segu-
rança nacional e a renegociação de conces-
sões. 

As exceções contingenciais referem-
se A possibilidade de excepcionar o princi-
pio do livre comércio em função de situa-
ções econômicas peculiares. Permite-se, 
assim, a restrição de importações para o fim 
de equilibrar-se a balança de pagamentos 
ou, no caso de PEDs, medidas temporárias 
para proteção da indústria nascente. 

3.1.1 Medidas de defesa comercial 

As medidas de defesa comercial são 
uma proteção permitida e excepcional 
concorrência realizada por produtos impor-
tados, que pode ser utilizada nos temos dos 
acordos específicos da OMC que as regu-
lamentam. Sao medidas de defesa comer-
cial as salvaguardas, as medidas compen-
satórias contra importações subsidiadas e 
as medidas antidumping. 

3.1.1.1 Medidas de salvaguarda — As 
medidas de salvaguarda são um mecanis-
mo existente para defender a indústria na-
cional contra surtos de importação que pos-
sam ocorrer em função de um aumento sú-
bito ou iminente nas importações de um 
produto similar, em função das progressi-
vas reduções tarifárias negociadas. 

Através deste mecanismo concede-se 
indústria nacional um período extra de 

17. Cf. classificação adotada por W. Barral in 
Dumping e Comércio Internacional: ..., cit., p. 130. 

18. Waiver 6 a dispensa, pela maioria qualifi-
cada de dois terços dos Estados-partes da OMC, da 
necessidade de cumprimento de uma das obrigações 
que foram impostas pelo Acordo. A previsão legal 
encontra-se no artigo XXV do GATT e insere-se no 
contexto da possibilidade de ação conjunta dos Mem-
bros para consecução de seus objetivos. 
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proteção tarifária, para que essa possa se 

adaptar à concorrência do produto impor-

tado. Trata-se, portanto, de uma forma de 
contornar uma situação emergencial e que, 

por isso, não terá caráter definitivo. 

E justamente na defesa contra surtos 
importadores oriundos da retirada de bar-

reiras tarifárias que está a diferença entre 

as medidas de salvaguarda e as medidas 
antidumping. Enquanto estas se destinam a 
combater uma importação que causa dano 

e que é havida com diferenciação de pre-

vs entre mercados nacionais, aquelas são 

aplicadas contra importações legitimas, rea-

lizadas no curso normal do comércio, mas 

que apresentam um surto de aumento em 

função da progressiva liberalização comer-

cial. 
É natural, desta forma, que as medi-

das antidumping sejam aplicadas de manei-

ra discriminada em relação aos países e aos 
produtores, uma vez que se referem a uma 

atitude privada. As medidas de salvaguar-

da, por outro lado, são aplicadas de manei-

ra não-seletiva, ou seja, impõem-se contra 
importações de um produto determinado, 

qualquer que seja a sua origem ou o seu 
fabricante. 

Na prática, as medidas de salvaguar-

da refletem-se na majoração da aliquota ad 

valorem do produto importado ou na im-

posição de quotas de importação. Contu-

do, ao contrário das medidas antidumping, 

a imposição de medidas de salvaguarda 

exige a negociação de novas concessões aos 

Estados prejudicados, de modo a compen-

sar o gravame gerado. Dai, como se pode 

supor, a utilização bem mais restrita do ins-

tituto. 
3.1.1.2 Medidas compensatórias con-

tra importações subsidiadas — As medi-

das compensatórias são um tipo de exce-

ção ao principio do livre comércio aplicá-

vel quando a indústria nacional de um Es-

tado é prejudicada pelas importações de 

produtos subsidiados, direta ou indireta-

mente, pelo Estado exportador. 

Como bem esclarece L. M. Costa, "[a] 
definição de subsftlio no Acordo sobre 

Subsídios e Medidas Compensatórias pode 

ser entendida como a de um beneficio acor-

dado através de uma contribuição financei-

ra governamental, envolvendo a transferen-

cia de fundos, de mercadorias ou de servi-

ços, feita pelo próprio governo ou em seu 

nome. Nessa categoria estão, também, os be-

nefícios fiscais e os apoios ao prego do pro-
duto".19

Na terminologia empregada pelo 
Acordo sobre Subsídios e Medidas Com-
pensatórias, os subsídios podem ser de tits 

tipos: (i) proibidos; (ii) recorríveis; ou (iii) 
irrecorriveis. Essa distinção é feita em fun-

ção do nível de distorção que causam ao 
comércio internacional. No jargão diplomá-

tico da OMC, estas três categorias são 
identificadas por caixas, ãs quais foram 

dados nomes de cores, como nos semáfo-

ros: vermelho para os proibidos, amarelo 

(ou âmbar) para os recorríveis e verde para 

os irrecorrivei s .2" 

Os primeiros — os subsídios proibi-

dos ou da caixa vermelha — são aqueles 

conferidos em função da exportação ou da 
substituição da importação e são, como o 

nome faz presumir, aqueles que, pela pró-

pria natureza e finalidade, mais distorcem 

o comércio internacional. Segundo o Acor-

19. "Subsídios e salvaguardas", in A. Amaral 

Júnior (coord.), OMC e o Comércio Internacional, 

p. 64. 
20. Quando se trata de bens agrícolas, contu-

do, a questão é um pouco mais complexa. Isso quer 

dizer que, não obstante as disposições do Acordo 

sobre Subsídios e medidas compensatórias: (i) os 

subsídios agrícolas à exportação (e demais subsí-

dios da caixa vermelha) não estão proibidos, embo-

ra continuem sujeitos a medidas compensatórias; 

as medidas de apoio interno que estivessem em total 

conformidade com o Acordo sobre Agricultura da 

OMC não eram acionáveis multilateralmente, em-

bora pudessem estar sujeitas a medidas compensa-

tórias, em função da cláusula de paz (expirada em 

1.1.2004). Assim, de acordo com o Agriculture 

Agreement não há caixa vermelha para subsídios agrí-

colas. Além disso, existe uma caixa azul, para os sub-

sídios e apoios domésticos que, embora sejam alta-

mente distorcivos do comércio internacional, este-

jam ligados a programas de redução da produção. 

Sobre subsídios agrícolas ver M. G. Desta, The Law 

of International Trade in Agricultural Products, s.l. 
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do esses subsídios deverão ser totalmente 
banidos pelos Estados-Membros.' 

Os segundos — os subsídios recor-
ríveis ou da caixa âmbar — são aqueles que 
podem distorcer o comércio internacional 
e que, portanto, podem causar danos a ou-
tros Estados. "Esse tipo de subsidio não 6, 
em principio, prejudicial ao comércio, mas 
em algumas circunstâncias ele pode vir a 
ser. Um subsidio sera' considerado dentro 
dessa categoria quando sua utilização por 
um Pais-Membro venha a comprometer os 
interesses de um outro Membro, isto 6, pre-
judicar a indústria doméstica desse pais ou 
causar-lhe um sério prejuízo"." 

Por fim, os subsídios irrecorrfveis ou 
da caixa verde, que são também chamados 
de permitidos, fazem parte de uma catego-
ria de subsídios que não restringem, criam 
obstáculos ou distorcem o comércio inter-
nacional." Trata-se dos subsídios não es-
pecíficos ou os destinados a atividades de 
pesquisa, ao combate a disparidades regio-
nais e à adaptação a novas regulamentações 
ambientais. 

Note-se que a ilegalidade do subsidio, 
em âmbito internacional, pressupõe a exis-
tência de dano que cause à indústria do pais 
importador.24 Neste caso, poder-se-do apli-

21. Porem, como essa prática pode ter efeitos 
importantes em programas de desenvolvimento eco-
nômico, o Acordo excetua, através de um tratamen-
to especial e diferenciado conferido aos países de 
menor desenvolvimento relativo e aos Nikes em vias 
de desenvolvimento corn renda per capita anual in-
ferior a US$ 1000, essa proibição, sendo licito a eles 
conferir esse tipo de subsidio. Ver a este respeito os 
artigos 27.2 e 27.3 do Acordo sobre subsídios e Me-
didas Compensatórias. 

22. L. M. Costa, "Subsídios e salvaguardas", 
in A. Amaral Júnior (coord.), OMC e o Comércio 
Internacional, p. 66. 

23. Os efeitos adversos, se existirem, ocorrem 
apenas de forma esporádica e reduzida. 

24.0 Acordo sobre subsídios e Medidas Com-
pensatórias estipula, em seu artigo 5,1 que: "No 
Member should cause, through the use of any subsidy 
referred to in paragraphs 1 and 2 of Article 1, 
adverse effects to the interests of other Members, 
i.e.: (a) injury to the domestic industry of another 
Member; (b) nullification or impairment of benefits 
accruing directly or indirectly to other Members 

car medidas no exato valor do beneficio 
conferido, dai a especial atenção que me-
rece a forma se calcular a existência e va-
lor do subsidio. 

Não é de se espantar, portanto, que os 
subsídios sejam condenados já há muito 
tempo em matéria de comércio internacio-
nal, principalmente aqueles que foram aqui 
classificados como proibidos e recorríveis, 
pelos efeitos distorcivos que provocam. A 
sua prática emite sinais falsos ao mercado, 
prejudicando uma alocação de recursos 
mais eficiente. Em última análise, esses ti-
pos de subsídios promovem a competição 
injusta, favorecendo o mais débil em detri-
mento do mais eficiente. 

A distinção entre dumping e subsídios, 
portanto, deve ter restado bem clara. En-
quanto estes são uma prática estatal, que 
envolve a transferência de recursos públi-
cos, direta ou indiretamente, o que pode 
implicar preços privados mais competiti-
vos, aquele — o dumping — 6 uma prática 
essencialmente privada, que ocorre através 
da fixação de pregos pelo empresário. 

3.2 Dumping e Direito Concorrencial 

0 segundo ponto que gera confusão 
quando se pretende conceituar o dumping 
é a sua interoponibilidade com o direito 
concorrencial. Com certa freqüência, parte 
da doutrina e, sobretudo, os leigos confun-
dem ou ao menos ligam a existência do dum-
ping a outros três fenômenos concorrenciais 
de conhecimento mais difundido. 

0 primeiro é a prática de preço preda-
tório, ou seja, o prego que é artificialmente 
baixo, chegando a ser inferior ao custo, e é 
praticado com o objetivo de eliminar a con-
corrência. Sobre este tema maior atenção 
será dispensada no próximo subitem. 

under GATT 1994 in particular the benefits of 
concessions bound under Article II of GATT 199". 
No caso dos subsídios, assim como no dumping, o 
dano também é entendido como dano material, amea-
ça de dano ou retardamento no estabelecimento da 
indústria domestica. 
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0 segundo fenômeno é o abuso de 
poder econômico, que pode ser conceitua-
do como "o exercício, por parte de titular 
de posição dominante, de atividade empre-
sarial contrariamente a sua função social, 
de forma a proporcionar-lhe, mediante res-
trição A liberdade de iniciativa e A livre con-
corrência, apropriação (efetiva ou poten-
cial) de parcela da renda social superior 
àquela que legitimamente lhe caberia em 
regime de normalidade concorrencial".25

0 terceiro fenômeno concorrencial 
mais confundido com o dumping é a práti-
ca de ato tendente A dominação dos merca-
dos. 0 ato tendente h dominação dos mer-
cados 6 aquele que tem por objetivo 
precipuo da atividade econômica a elimi-
nação do concorrente e a possibilidade de 
determinar o preço no mercado. E eviden-
ciado quando "uma empresa ou um grupo 
de empresas controla em tal grau a produ-
ção, distribuição, prestação ou venda de 
determinado bem ou serviço, que passa a 
exercer influência preponderante sobre os 
respectivos preços".26

Esta idéia que se faz do dumping, li-
gando-o a conceitos de direito concor-
rencial, advém, provavelmente, da sua uti-
lização indiscriminada e, com certeza, da 
carga pejorativa que se lhe imputa, com o 
fim de justificar a sua utilização. 

Por isso, se justifica a explicação, ad 
nauseam, de que o dumping diferencia-se 
dessas outras práticas privadas tanto 
conceitual como juridicamente. 0 que ca-
racteriza o instituo em tela, pois, é (mica e 
exclusivamente a discriminação de preços 
entre dois mercados nacionais, sendo que 
no mercado importador, o preço praticado 
é inferior àquele do mercado exportador. 
Por vezes, como se verá, a prática de dum-
ping poderá implicar uma atitude anticon-
correncial, mas os elementos dos institutos 
mencionados acima não são nem suficien-

25. S. V. Bruna, 0 Poder Econômico e a 
Conceituavtio do Abuso em seu exercício, p. 117. 

26. Art. 5Q da Lei 4.137/1962. 

tes nem necessários para a caracterização 
do dumping. 

Note-se que, nos Estados Unidos, a 
legislação antidumping surgiu como uma 
extensão da legislação antitruste. Contudo, 
já "[o] primeiro estatuto antidumping nor-
te-americano (Antidumping Act, de 1916) 
eliminou a necessidade de se configurar a 
conspiração ou combinação entre vendedo-
res organizados para atingir um fim em co-
mum — descaracterizando assim a analo-
gia utilizada em casos de antidumping com 
disposições Antitruste". A separação entre 
os institutos se completa em 1921, com a 
eliminação da necessidade de provar a in-
tenção de causar dano." 

Mesmo assim, a confusão entre o 
dumping e outros institutos de direito 
concorrencial persiste e é tamanha, que o 
próprio CADE, apoiado por parte da dou-
trina,28 chega a utilizar o conceito de dum-
ping para definir práticas tipicamente tute-
ladas pelo direito antitruste.' 

27. G. C. G. Johannpeter, Antidumping — 
Prática Desleal no Comércio Internacional, p. 61. 

28. Ver, nesse sentido, L. G. P. B. Leães, para 
quem "[a] semelhança do que ocorre no Direito Com-
parado, o dumping se caracteriza como a redução do 
preço vigente no mercado ou abaixo do custo quali-
ficada pela intenção de eliminar os concorrentes e 
dominar o mercado" (grifos no original). Mais adian-
te o mesmo autor conclui que "para se falar em 
'dumping' força 6 que o fato indiciariamente deli-
tuoso venha integrado, no campo normativo, pela 
redução do prep, seguida de elevação, com vista ao 
exercício de uma especulação abusiva, e, no campo 
subjetivo, pelo intuito de eliminar a concorrência e 
provocar condições monopolisticas" (grifos no ori-
ginal). In "0 "dumping" como forma de abuso do 
poder econômico", RDM, v. 32, n. 91, pp. 12 e 14. 
No mesmo sentido, J. I. G. Franceschini e J. L. V. A. 
Franceschini, Poder Econômico: Exercício e Abu-
so, pp. 149-153. 

29. Segundo nos informa W. Barra!, "[o] 
CADE já asseverou em suas decisões que: (i) '0 
dumping se caracteriza pela venda abaixo do prep 
do mercado, isto 6, abaixo do prego dos concorren-
tes. Configura-se o dumping na exportação de mer-
cadoria por prego inferior ao vigente no pais expor-
tador ou por preço abaixo do custo de produção'; 
(ii) 'Dumping 6 a temporária e artificial redução de 
preços para oferta de bens ou serviços por preços 
abaixo daqueles vigentes no mercado, provocando 
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Perante a legislação brasileira, que 
reconhece esses imperativos de ordem téc-
nica, estes institutos são tratados de manei-
ra absolutamente distinta. 0 dumping é tu-
telado pela legislação antidumping, refle-
xo da internalização dos acordos sobre a 
matéria no GATT e na OMC. A investiga-
cão sobre defesa comercial dispõe de pro-
cesso administrativo autônomo, que é con-
duzido pelo DECOM, órgão do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
(MDIC). Já as práticas anticoncorrenciais 
são tuteladas pela Lei 8.884, de 11 de ju-
nho de 1994, e são investigadas pelo 
CADE, que pertence A estrutura adminis-
trativa do Ministério da Justiça. 

3.2.1 Predação 

Ante o exposto nas linhas anteriores, 
já deve ter restado clara a diferença entre a 
predação e o dumping. Ainda assim, con-
tudo, o tema merece ser aprofundado, para 
que não reste dúvida onde dúvida não pode 
haver. 

Segundo C. Salomão Filho, "[o] ter-
mo predação é denominação generalizada 
para vários tipos de condutas de uma práti-
ca muito simples. Segundo a definição cor-
rente, trata-se do ato pelo qual o agente 
econômico incorre em prejuízos na expec-
tativa de eliminar o concorrente do merca-
do, esperando recuperar posteriormente, 
através de diversas formas, o montante per-
dido"." 

oscilação em detrimento de concorrente, e subseqüen-
te elevação, exercício de especulação abusiva'; (iii) 
'Dumping — Venda de produto final importado a 
preço abaixo do custo de fabricação com vistas ã do-
minação do mercado nacional'; (iv)'Configura 
dumping a prática de preços irrealmente baixos, com 
prejuízos ou utilização de meios ilícitos, com o ob-
jetivo de eliminar a concorrência'; (v) A atividade 
denominada dumping se caracteriza pela venda de 
produtos a preços abaixo do custo real, inclusive com 
prejuízo, com a finalidade de eliminar a concorrên-
cia cem seguida possibilitar a fixação de pregos com 
lucratividade exagerada—, in Dumping e Comércio 
Internacional: ..., cit., pp. 158-159. 

30, Direito Concorrencial — As Condutas, p. 
159. 

0 predador, assim, pratica um prey 
infracompetitivo, com o objetivo específi-
co de eliminar a concorrência, ainda que a 
recuperação dos prejuízos não se revista de 
caráter exclusivamente econômico.31

Note-se que as práticas de prey pre-
datório e de dumping podem se sobrepor, 
embora uma não implique a outra necessa-
riamente. Ou seja, é possível que o prey 
de dumping, inferior no mercado importa-
dor se comparado ao mercado exportador, 
seja também predatório, mas é possível que 
o prey de dumping não o seja. E mais, é 
possível que o prey predatório não seja 
objeto de dumping. 

Isso ocorre, pois pode haver prática 
de dumping sem que o agente econômico 
incorra em prejuízos, uma vez que a venda 
abaixo do prey de custo não é requisito 
necessário para caracterização do mesmo. 
Por outro lado, é possível praticar a pre-
dação dentro de um único mercado ou ain-
da que em dois mercados distintos, sem que 
haja discriminação de preys entre ambos. 

Por isso, a única real conclusão a que 
se pode chegar em caso de discriminação 
de preys 6 que o local onde o prey é maior 
é aquele em que ha" elevado poder no mer-
cado. Como bem explica C. Salomão Fi-
lho, "[e]xiste apenas um tipo de comporta-
mento que permite inferir com um razoá-
vel grau de segurança a existência de po-
der sobre o mercado. Trata-se da discrimi-
nação de preys. Com efeito, se uma em-
presa é capaz de discriminar entre consu-
midores localizados em mercados geográ-
ficos diferentes e se não existem motivos 
(...) a justificar essa discriminação, isso sig-
nifica que no mercado em que cobra pre-

31. Cite-se, por exemplo, a reputação de 
agressividade ou de crazy firm, empresa que "está 
disposta a arriscar a própria sobrevivência para ga-
nhar fatias de mercado ou induzir um comportamento 
cooperativo e não agressivo dos outros concorren-
tes". Cf. M. Burns, "Predatory pricing and the 
acquisition cost of competitors", in Journal of 
Political Economy, 94/266, apud C. Salomão, Di-
reito Concorrencial — As Conduzas, p. 182. 
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gos superiores a empresa é dotada de certo 
grau de poder"." 

Prego predatório e dumping, pois, são 
condutas que não podem ser identificadas, 
uma vez que nem sempre coincidem. Por-
tanto, seja qual for a causa, se revestida de 
abuso ou de deslealdade, configurar-se-á o 
dumping predatório, que fere o principio 
da livre concorrência. Por outro lado, ain-
da que o dumping seja praticado por ou-
tros motivos, alheiros a intenções escusas, 
mesmo assim é facultado ao pais importa-
dor aplicar direito antidumping como for-
ma de resguardar sua indústria nacional. 
Sem adentrar o campo da concorrência des-
leal, coloca-se que o fenômeno do dumping 
no mercado internacional pode ocorrer em 
razão de várias causas, nem sempre eiva-
das de intenção desonesta." 

4. Os fundamentos 
da legislação antidumping 

A abordagem do tema realizada até o 
presente momento explicitou algumas difi-
culdades que se relacionam A justificação 
da aplicação das medidas antidumping. Já 
se pode antever, tanto sob a ótica econômi-
ca quanto sob a jurídica, que se pretende 
aprofundar a seguir, que há uma enorme 
carga de retórica utilizada no embasamento 
da legislação antidumping. 

4.1 0 fundamento econômico 

Conforme exposto anteriormente, é 
usual que se recorram a argumentos eco-
nômicos para fundamentar a aplicação de 
medidas antidumping. Por isso, foi primei-

32. Ver a respeito V. P. Areeda, J. Solow e H. 
Hovenkanp, Antitrust Law — An Analysis of Antitrust 
Principles and their Application, v. II A, Boston/ 
Nova York/Toronto/Londres, Little, Brown and 
Company, 1995, p. 93, apud C. Salomão Filho, Di-
reito Concorrencial — As Estruturas, 2 ed., p. 93. 

33. E. M. O. Martins, "Da concorrência des-
leal: o "dumping" predatório no contexto internacio-
nal e no mercado interno brasileiro, Revista de Di-
reito do Mercosul, v. 2, n. 3, p. 126. 

ramente necessário delimitar alguns concei-
tos conexos a ele, para que parte dos equí-
vocos fosse, de plano, afastada. Agora, se-
rão tecidos alguns comentários sobre os 
fundamentos econômicos utilizados com 
maior freqüência para justificar a aplica-
ção de medidas antidumping, verificando-
se a adequação ou não dos mesmos. 

As acusações mais freqüentes, desta 
forma, são as de que o produto objeto de 
dumping d: (i) vendido a pregos predató-
rios, (ii) com discriminação de pregos en-
tre mercados nacionais, o que (iii) afasta-
ria investimentos. 

4.1.1 Dumping predatório 

JA foi visto acima (itens 2.3 e 3.2.1) 
que a alusão A prática de pregos predató-
rios na exportação constitui um lugar co-
mum na argumentação e fundamentação da 
aplicação das medidas antidumping. Por 
esta visão, o dumping constituiria uma estra-
tégia mercadológica do exportador volta-
da a eliminação dos concorrentes no merca-
do importador. Derrotados os produtores 
nacionais, o exportador conseguiria elevar 
de forma monopolistica os preços para rea-
ver os prejuízos anteriormente suportados. 

comum argumentar, assim, que, 
embora o consumidor se beneficie inicial-
mente dos pregos baixos, é ele o maior pre-
judicado quando os pregos forem elevados 
arbitrariamente em um segundo momento. 

A existência do intuito predatório, con-
tudo, é de difícil caracterização, principal-
mente porque depende da conjunção de 
uma série de fatores para que se manifeste 
de maneira economicamente viável para o 
exportador. 

Para que se apresente de maneira 
ideal, é necessário que o mercado impor-
tador: (i) seja um mercado fechado ou com 
altas barreiras A entrada,34 para não atrair 

34. As barreiras ã entrada estabelecem os li-
mites internos à entrada de novos concorrentes no 
mercado, permitindo verificar os efeitos futuros que 
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outros competidores quando o prep for ele-
vado para que o exportador possa reaver os 
prejuízos em que incorreu; (ii) tenha um alto 
custo de saída, o que impediria uma rápida 
alocação de recursos; (iii) tenha pequena 
vantagem comparativa, ou seja, tenha cus-
tos de produção da res elevados, que com-
pensem os custos do produto importado 
com transporte e distribuição; e que (iv) não 
possua legislação antitruste capaz de coi-
bir formas de abuso de poder econômico. 

Concomitantemente, o mercado ex-
portador deveria: (i) ser altamente concen-
trado, de forma a permitir a cobrança de 
pregos monopolisticos, que compensassem 
os déficits na exportação; (ii) ser altamente 
fechado, para impedir a entrada de produ-
tos importados que derrubassem a cotação 
da mercadoria no mercado interno; (iii) não 
contar com uma legislação antitruste efi-
caz; e (iv) ter custos de entrada elevados, 
que impedissem uma melhor alocação dos 
recursos. 

Somente a conjugação de todos esses 
fatores, ou ao menos da maioria deles, po-
deria levar A presunção de que a estratégia 
de prática de predação por um exportador 
é economicamente viável. Por isso, como 
se vê, os inúmeros fatores necessários tor-
nam o dumping predatório algo de difícil 
materialização, uma vez que formas distin-
tas de inserção no mercado seriam mais 
factíveis. 

A experiência americana demonstra, 
inclusive, que a necessidade de demonstra-

uma situação de concentração nos mercados trará 
para os consumidores. Isso porque estabelecem li-
mitações A liberdade de iniciativa, mais que A liber-
dade de concorrência. Na definição de C. Salomão 
Filho, gals barreiras à entrada são, assim, um dos 
principais elementos catalisadores do poder no mer-
cado, que permite transformá-lo em verdadeira do-
minação dos mercados". Ainda segundo o autor, há 
dois tipos de barreiras A entrada: as naturais que "de-
correm da conformação do mercado e do tamanho 
relativo de seus participantes" (p. ex. as economias 
de escala ou o montante de capital inicial necessá-
rio) e as artificiais, que sic) "aquelas criadas por com-
portamentos ou omissões dos agentes" (p. ex. 
integração vertical e a publicidade). In Direito 
Concorrencial — As Estruturas, 2° ed., pp. 162-170. 

ção do intuito predatório pode ate invia-
bilizar a aplicação e medidas antidumping. 
Esse seria, entre outros motivos, o fator que 
levou A substituição da primeira lei ameri-
cana de combate ao dumping, o Revenue 
Act de 1916, pelo Antidumping Act de 1921, 
apenas cinco anos após a sua promulga-
ção." 

4.1.2 Discriminação de preços 

É comum encontrar na doutrina a po-
sição de que a prática de dumping seria re-
provável simplesmente porque representa 
a discriminação entre dois mercados geo-
gráfi os 36 

A discriminação de preços ocorre 
quando um determinado produtor deman-
da pregos distintos para o mesmo produto 
em locais diferentes. Esta prática seria 
recriminável, do ponto de vista econômi-
co, por ser um distanciamento artificial do 
modelo de concorrência perfeita, segundo 
o qual os produtores seriam capazes de co-
brar sempre um único e mesmo preço por 
uma determinada mercadoria, o melhor pre-
go que alcancem. 

Isto porque o preço é formado pela 
contraposição de duas pretensões: a do ven-
dedor, de cobrar sempre mais; e a do com-
prador, de pagar sempre menos." Por isso 

35. G. C. G. Johannpeter, Antidumping — 
Prática Desleal no Comércio Internacional, p. 61. 
Ver item 4.1 e nota 38. 

36. Cf. W. R. Faria, para quem direitos 
antidumping não pertencem à classe das medidas pu-
nitivas. Aplicam-se para compensar os efeitos dano-
sos da discriminação de preps sobre a atividade eco-
nômica do pais importador". In Constituição Eco-
nômica — Liberdade de Iniciativa e de Concorrên-
cia, Porto Alegre, Fabris, 1990, p. 51, apud A. T. 
Tavolaro, "A natureza jurídica dos direitos anti-
dumping", in Cadernos de Direito Tributário e Fi-
nanças Públicas, v. 5, n. 18, p. 246. 

37. J. T. De Chiara, apoiando-se no ensina-
mento de Jehring explica que: "0 móvel egoísta de-
termina que as partes busquem da melhor forma a 
satisfação de suas necessidades em condições van-
tajosas. Aquele que oferece o bem ou serviço pre-
tende adquirir a mais expressiva soma de moeda, 
enquanto o adquirente, em sentido oposto, objetiva 
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6 que ele 6 resultante das tensões entre a 
oferta e a procura, estabelecendo-se em um 
nível determinado de equilíbrio. Desta for-
ma, o prego é fixado em um patamar relati-
vamente menor no local onde a competi-
gão — atual ou potencial — for maior. Foi 
por esse motivo que se disse anteriormente 
que da discriminação de pregos s6 se pode 
tirar uma conclusão: a de que há maior po-
der no mercado onde o prego for mais ele-
vado." 

Nestas condições, o mercado que es-
tiver sendo objeto da prática de dumping 
sera aquele que, ao menos em tese, estará 
se demonstrando mais competitivo e que, 
conseqüentemente, tem o poder de merca-
do mais diluído. Não há como se ver qual-
quer problema, pois, na discriminação de 
preços, se o prego inferior não representar 
a venda abaixo do prego de custo ou de-
monstrar o intuito de dominação dos mer-
cados. Saliente-se que, neste último caso, 
caberia única e exclusivamente ao direito 
antitruste sancionar a prática. 

Como se pode ver, fundamentar a apli-
cação das medidas antidumping atribuindo 

despender a menor quantia possível. 0 encontro de 
'egoísmos' completa a noção de equivalência, pois 
o nível de pregos ajustado em cada relação de troca é 
limitado pela concorrência nos mercados, na medi-
da em que condicionam os limites máximo e mini-
mo que cada parte respectiva poderá atingir no seu 
movel egoísta definindo-se, destarte, o ponto de equi-
líbrio considerado satisfatório na busca do máximo 
de vantagens pelas partes". In Moeda e Ordem Jun= 
dica, Tese de Doutoramento defendida na Faculda-
de de Direito da USP, p. 113: 

38. Os economistas também se referem a este 

fato de outra forma, postulando que entre o mercado 
exportador e o mercado importador haveria uma di-
ferença na elasticidade da demanda. 0 termo elasti-
cidade na demanda é usado para designar o grau em 
que a quantidade demandada varia em resposta as 
oscilações de prep no mercado ou, nas palavras de 
F. Nusdeo "Ha° interessa ao cientista ter apenas 
uma vaga idéia do que acontece quando os preços 
baixam ou sobem. Ele precisa saber como e quanto 
variam as quantidades em função dos pregos, para 
medir a sensibilidade da procura a uma variação dos 
preços. Essa medida da sensibilidade chama-se elas-
ticidade (...)" (grifo no original). In Curso de Eco-
nomia — Introdução ao Direito Econômico, 2A ed., 
p. 230. 

uma carga pejorativa abstrata A discrimi-
nação de pregos distorce o problema, que 
estaria, na realidade, no mercado exporta-
dor, mais concentrado, menos competitivo 
e, por vezes, até com deficiências de infor-
mação." 

E necessário ressaltar, contudo, que a 
discriminação de pregos pode decorrer do 
próprio embate entre produtores, inserin-
do-se em estratégias licitas dos próprios 
agentes econômicos. A primeira, e mais 
importante delas, 6 a de baixar os pregos 
para forçar um aumento na participação no 
mercado. A segunda seria a prática do 
dumping para manter o nível de vendas ante 
flutuações negativas do mercado, como em 
épocas de recessão. A terceira seria para 
superar os altos custos iniciais em um ciclo 
produtivo que tende a baratear com a 
maturação do investimento e o aumento da 
utilização da capacidade instalada. 

Note-se que, nestes casos, a discrimi-
nação de pregos seria temporária e voltada 

superação de barreiras do mercado. Tra-
ria, pois, benefícios aos consumidores e não 
poderia ser reputada negativa. 

4.1.3 Redirecionamento de investimentos 

Esta fundamentação para a aplicação 
de direitos antidumping também se tornou 
muito freqüente na doutrina.' Refere-se ao 
desestimulo que representa o dumping para 
investimentos, que seriam redirecionados 

39. J. M. Finger, dissertando sobre a reação 
das "Korean Consumer Electonics Industry" as me-
didas antidumping aplicadas pelos EUA conclui que: 
"ftlhe major finding of Bark's study is that Korean 
companies reacted to antidumping actions by 
lowering the prices they charge in Korea rather than 
by raising their export prices. Korean companies 

took this route because they have significant market 
power in Korea, but in export markets they are at 

the mercy of market forces". In Antidumping — How 
it Works and Who Gets Hurt, p. 41. 

40. Veja, por exemplo, as palavras de G. C. 
G. Johannpeter: "Esta prática desleal atua como fa-
tor inibitório de investimentos no mercado vitima 
de dumping" (grifo no original). Antidumping - Prá-

tica Desleal no Comércio Internacional, p. 65. 
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do mercado importador para o mercado 
exportador. 

A aplicação dos diretos antidumping, 
neste caso, seria a negação da lógica de 
livre mercado, conforme idealizada por 
Adam Smith. Ora, os direitos cobrados so-
bre os produtos importados, ao elevarem o 
preço do produto no mercado nacional, ini-
biriam a "mão invisível" responsável pela 
realocação dos recursos para os setores em 
que são necessários e que seriam responsá-
veis pela própria eliminação da diferencia-
ção de preços. 

A imposição de direitos antidumping, 
assim, representaria uma forma de manu-
tenção da má alocação de recursos respon-
sável pela existência dos requisitos que 
possibilitam de prática de dumping. 

4.2 Fundamento jurídico 

De forma geral e preconceituosa, a 
doutrina jurídica reproduz os mitos econô-
micos de que o dumping seria sempre pra-
ticado em função de um intuito predatório 
ou de dominação do mercado importador.4' 
Como conseqüência, o fundamento jurídi-
co comumente invocado para sustentar a 
aplicação de medidas antidumping é con-
fundido com o fundamento da legislação 
antitruste: a livre concorrência.' 

41. "Os países hoje signatários da OMC en-
frentam dumping como um problema real que 
distorce os mecanismos da livre concorrência, en-
tendendo que a única solução imediata para este pro-
blema é a aplicação da legislação antidumping" 
(grifos no original). G. C. G. Johannpeter, Antidumping 
- Prática Desleal no Comércio Internacional. 

42. A livre concorrência, conforme explica T. 
S. Ferraz Júnior, é garantia de oportunidades iguais 
a todos os agentes, forma de desconcentração do 
poder econômico, de tutela do consumidor, enfim, 
garantia de uma sociedade mais equilibrada. "A li-
vre concorrência de que fala a atual Constituição 
como um dos princípios da ordem econômica (art. 
170, IV) não é a do mercado concorrencial oitocen-
tista de estrutura atomistica e fluida, isto 6, exigên-
cia estrita de pluralidade de agentes e influência iso-
lada e dominadora de um ou uns sobre outros. Trata-
se, modernamente, de um processo comportamental 
competitivo que admite grada0es tanto de plura-

Contudo, frise-se ainda uma vez, o 
ramo do direito dedicado a coibir práticas 
anticoncorrenciais é o direito antitruste, 
distinto e autônomo do direito antidumping. 
De fato, o direito concorrencial protege a 
livre concorrência de forma preventiva, 
através de um controle de estrutura — fis-
calização e autorização de atos de concen-
tração — e de forma repressiva, sancionan-
do condutas anticoncorrenciais. 

JA a legislação antidumping atinge prá-
ticas comerciais que em nada ameaçam a 
estrutura concorrencial do mercado. Na 
verdade, esta regulamentação chega a coi-
bir práticas concorrenciais — estereotipa-
das e travestidas de desleais — desde que 
estejam presentes alguns requisitos, como 
o dano à indústria doméstica. Medidas 
antidumping, portanto, restringem a concor-
rência pela redução da capacidade compe-
titiva do produto importado, que é onerado 
com a soma do adicional cobrado quando 
da importação, ou, como diria M. J. Finger, 
"[a]ntidumping is anticompetition policy, 
no procompetition".' 

Ainda nesta mesma linha de raciocí-
nio, também é invocado com freqüência 
para justificar a aplicação de medidas anti-
dumping a proteção ao consumidor." De 

lidade quanto de fluidez. É este elemento com-
portamental — a competitividade — que define a 
livre concorrência. A competitividade exige, por sua 
vez, descentralização de coordenação como base da 
formação dos preços, o que supõe livre iniciativa e 
apropriação privada dos bens de produção". "A eco-
nomia e o controle do Estado", in 0 Estado de Silo 
Paulo, ed. 4.6.1989, apud E. R. Grau, A Ordem Eco-
nômica na Constituição de 1988 — Interpretação e 
Critica, 8 ed., p. 190. 

43. Antidumping — How it Works and Who 
Gets Hurt, p. 53. 

44. Além de existir legislação especifica para 
tutelar os interesses do consumidor — vide o Códi-
go de Defesa do Consumidor—, pode-se citar, mais 
uma vez, o direito concorrencial como forma de 
protegê-lo. C. Salomão Filho, contestando o parado-
xo de Bork, ensina que a legislação antitruste brasi-
leira claramente reconhece uma pluralidade de inte-
resses protegidos pela legislação antitruste, entre eles 
a proteção da existência da concorrência e a prote-
ção do consumidor. In, Direito Concorrencial — As 
Estruturas, 2" ed., pp. 28-39. 



ESPAÇO DISCENTE 271 

acordo com este argumento, embora o con-
sumidor tenha que pagar mais inicialmen-
te, ele seria beneficiado ao fim, quando se 
torna inviável que os pregos subam em fun-
cão da dominação de mercado pelos pro-
dutos importados. 

0 fundamento econômico da posterior 
elevação monopolistica dos preços já foi 
desmistificado anteriormente, quando se 
explicitou que, embora possível, é de difí-
cil ocorrência pela multiplicidade de fato-
res que envolve. Juridicamente, pode-se 
argumentar ainda que os direitos antidum-
ping não deixam de ser aplicados se os be-
nefícios ao consumidor superarem os pre-
juizos da indústria doméstica, o que pode 
ocorrer com freqüência em casos de down-
stream dumping. Este fato não é sequer 
sopesado durante as investigações. Tam-
pouco a impossibilidade de dominação de 
mercado pelo produto importado. 

Pode-se observar, como conseqüência, 
que os argumentos utilizados para justifi-
car a aplicação dos direitos antidumping são 
desmentidos pela própria legislação perti-
nente ou pela contradição que gera a sua 
aplicação prática. Implicitamente, contudo, 
remanesce uma retórica axiológica basea-
da na defesa do prego justo.45

45. A idéia de que as medidas antidumping se 
justificam para impedir a venda de um produto abai-
xo do prego justo não pode ser aceita. Em uma eco-
nomia concorrencial, como foi explicado, o prego é 
determinado pela correlação de forças de mercado, 
regidas pelas leis da oferta e da procura. A única 
justiça que se poderia aferir, pois, é a que se relacio-
na à adequação do prep as regras de livre mercado 
e não com um standard predeterminado. Ao basear-
se no dogma de que existiria um prego justo para 
cada produto, o jurista desloca a racionalidade do 
mercado para o legislador, sobrepondo-o a qualquer 
necessidade de confirmação pratica. A justiça na de-
terminação do prego carece de critérios que assegu-
rem a sua determinação econômico-cientifica. Logo, 
a sua verificação fica sujeita a aspectos histórico-
valorativos da sociedade. Sobre a impossibilidade 
pratica de aferição de poder no mercado baseada no 
cálculo do sobrepreço monopolista, ver C. Salomão 
Filho, Direito Concorrencial — As Estruturas,V ed., 
pp. 90-97. 

4.2.1 Eficiência produtiva nacional 
e concorrência internacional 

Ante todo o exposto, parece ter sobra-
do uma última justificativa para a aplica-
cão de medidas antidumping: a proteção da 
indústria nacional contra a concorrência 
realizada por produtos importados. 

Nos itens 4.1 e 4.2 supra, foi visto que 
os argumentos econômicos e jurídicos tra-
dicionalmente evocados pela doutrina não 
fornecem bases sólidas para fundamentar a 
existência e a aplicação de medidas 
antidumping. Isso ocorre em função do tra-
tamento que é dispensado A matéria, pois, 
uma vez que a prática do dumping é regu-
lamentada em âmbito internacional, tam-
bém em âmbito econômico e jurídico in-
ternacional tradicionalmente se busca a sua 
justificativa. 

Assim, foram combatidas as alegações 
genéricas de predação, discriminação de 
preços e redirecionamento de investimen-
tos, bem como foram refutados os argumen-
tos relativos A defesa da livre concorrência 
e do consumidor. Como se viu, a aplicação 
acritica desses institutos pode levar, como 
diria C. Salomão Filho, a resultados eco-
nomicamente indesejáveis e juridicamente 
insatisfatórios. 

E importante salientar, contudo, que, 
para os Estados aceitarem entrar nesse pro-
cesso continuo e progressivo de abertura 
comercial em prol da expansão do comér-
cio internacional, 6 necessária a previsão e 
a regulamentação de mecanismos de pro-
teção para suas economias, que podem se 
tornar extremamente vulneráveis a concor-
rência internacional. 

V. Di Chiara captou bem este aspecto 
e distinguiu duas situações: (i) a busca do 
desenvolvimento da comunidade internacio-
nal como um todo, através da ampliação e 
liberalização do comércio internacional; e 
(ii) a busca do desenvolvimento por cada 
Estado individualmente considerado, pela 
maior apropriação das vantagens geradas 
pela liberalização do comércio internacio-
nal com a proteção de sua indústria domés-
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tica. "Si possono dun que distinguere le 
giust cazioni al protezionismo tra quelle 
che si fondano sulle impetfezioni del free 
trade nazionale ed internazionale da quelle 
che si fondano su altri valori, nei limiti 
operativi di ogni singolo Stato, per la tute-
la di interessi nazionali. In ogni caso il 
protezionismo non prescinde dall'inter-
dipendenza tra i van i paesi, ma mentre ii 
free trade si riferisce al benessere del mon-
do come un tutt'uno, ii protezionismo si 
rife risce al benessere dei sin goli paesi 
definito agli stessi tenendo conto della loro 
diversita la quale, come e noto, influenza 
Ia distribuzione dei vantaggi del commer-
cio internazionale".46 Estes mecanismos 
protetores — mas não protecionistas, por-
que não são arbitrários — são exatamente 
as exceções tratadas no item 3.1, das quais 
se destacam, no que se refere 4 proteção 
contra a concorrência, os institutos de de-
fesa comercial: antidumping, anti-subsí-
dios e salvaguardas. 

Todos eles têm a função de evitar a 
competição realizada pelos produtos impor-
tados com a indústria nacional, desde que 
presentes os requisitos estipulados em cada 
um dos acordos que os regulamenta na 
OMC. Em última análise, esses institutos 
possibilitam a sobrevivência e o desenvol-
vimento de setores específicos da indústria 
nacional dos Membros, em detrimento do 
comércio internacional, ainda que assim 
seja mais oneroso para o consumidor e para 
outros setores da economia. 

Frise-se que agora o ponto de vista é 
o nacional, de cada um dos Estados-partes, 
que pode encontrar nos acordos de defesa 
comercial as situações em que lhes é licito 
obstaculizar a importação de produtos com 
vistas a criar uma reserva de mercado para 
as empresas que formam de seu produto in-
terno bruto. 

No caso especifico do dumping, um 
pais poderá proteger a sua indústria da con-
corrência realizada pelo produto importa-

46. V. Di Chiara, L'Antidumping nella Polí-
tica Commerciale della CEE, p. 119. 

do, vendido com diferenciação de pregos, 
se houver dano, ameaça de dano ou retar-
damento na instalação da indústria nacio-
nal, independente de qualquer juizo de va-
lor sobre a ilicitude ou a deslealdade da 
conduta. 

Por isso, o bem jurídico que se pre-
tende tutelar com a regulamentação anti-
dumping é eficiência produtiva da indús-
tria domestica, através do afastamento da 
concorrência realizada pelas importações. 
Essa proteção, e tão-somente ela, constitui 
o fundamento da legislação antidumping. 

Mas não ficaria fácil contrapor, por 
exemplo, que se é a eficiência produtiva que 
se deseja proteger, então as medidas anti-
dumping não deveriam proteger a indústria 
nacional arcaica, ultrapassada e de baixa 
competitividade? Haveria na legislação 
antidumping, desta forma, um contra-sen-
so intrínseco de difícil resolução? 

Acredita-se que não, pois o conceito 
jurídico de eficiência aqui mencionado está 
sendo utilizado de forma mais ampla que o 
conceito econômico fornecido pela Escola 
Neoclássica, ou seja, não diz respeito úni-

ca e exclusivamente A produção da maior 
quantidade de bens ao menor custo." 

A eficiência produtiva de uma indús-
tria nacional envolve muito mais que os 
pregos permitem exprimir. Relaciona-se 
com a realização de outros valores sociais, 
eleitos pela sociedade como merecedores 
de prestigio. Cite-se, por exemplo, a defe-
sa dos empregos, a participação na forma-
cão da renda, a conservação de um setor 

47. "Para os economistas neoclássicos, efi-
ciência é a habilidade de produzir a custos menores 
e consequentemente, reduzir os preps para o consu-
midor" (grifo no original). "A teoria neoclássica dis-
tingue entre dois tipos e eficiência: a eficiência 
alocativa e a eficiência produtiva. A eficiência aloca-
tiva relaciona-se com a distribuição dos recursos na 
sociedade (...). Ao contrário da eficiência alocativa, 
que vê a questão do ponto de vista de mercado, a 
eficiência produtiva expressa o efetivo uso dos re-
cursos pela empresas (...) representando o nível de 
dispêndio necessário para produzir um determinado 
bem". C. Salomão Filho, Direito Concorrencial — 
As Estruturas, 2° ed., pp. 23 e 176-177. 
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estratégico para a economia — ainda que 
improdutivo e obsoleto — e até a auto-es-
tima da população. 

Não se pretende refutar aqui que as 
medidas de salvaguarda também sejam um 
instrumento apropriado para defender este 
conceito lato de eficiência da indústria na-
cional. Apenas que, conforme visto opor-
tunamente (item 3.1.1.1), esta figura de 
defesa comercial possui características e 
aplicabilidade diversas, embora pertencente 
a um gênero comum. 

A existência de um outro sem-número 
de valores sociais a serem tutelados, como 
a livre concorrência, em nada elide o fun-
damento aqui defendido. Apenas que con-
siste grande equivoco tentar atribuir As me-
didas antidumping a função de concertar 
os descompassos concorrenciais, quando 
praticados através do comércio exterior. Es-
ses outros valores sociais, como medida de 
boa técnica jurídica, têm que ser objeto de 
instituições jurídicas próprias, como de fato 
são, mais aptas a atingir as finalidades a que 
se propõem. 

Alias, a grande vantagem que a legis-
lação antidumping demonstra é a de atri-
buir um caráter mais objetivo As situações 
a que se aplica. Engloba, sem a necessida-
de diabólica de demonstração de qualquer 
elemento subjetivo, práticas de direito 
concorrencial, neutralizando-as. Porém, e 
acima de tudo, se aplica a situações que 
nada têm que ver com direito antitruste, 
exclusivamente em nome do fortalecimen-
to da indústria nacional. 

Portanto, ainda que desprovida de uma 
justificação econômica clara e cientifica-
mente comprovada em nível internacional, 
a legislação antidumping se fundamenta 
econômica e juridicamente, sob a ótica in-
terna dos Membros, na defesa da eficiên-
cia produtiva nacional, através do afasta-
mento da concorrência realizada por pro-
dutos importados. 

5. Conclusão 

0 Brasil é um pais que se demonstrou 
historicamente fechado em suas relações 

comerciais com o exterior. A década de 
1990, contudo, representou uma mudança 
drástica nesse padrão comportamental e o 
pais passou a promover reformas no senti-
do da abertura e da liberalização comer-
cial, buscando uma nova forma de inser-
cão do Estado no mundo globalizado. 

Esse processo, ainda não concluído, 
não se demonstrou simples e pacifico. Re-
velou uma série de descompassos estrutu-
rais da economia, nos quais a ciência jurí-
dica pode e deve demonstrar cada vez mais 
a sua importância. 

0 direito econômico internacional e o 
direito do comércio internacional, nesse 
sentido, fornecem o arcabouço teórico que 
o Estado tem para se prevenir contras as 
flutuações econômicas e para fomentar seu 
próprio progresso de forma sustentada. A 
compreensão aprofundada do instituto do 
dumping, bem como dos demais mecanis-
mos de defesa comercial, insere-se exata-
mente nessa perspectiva e é imprescindí-
vel para uma abertura mais harmônica e 
menos frágil do pais ao comércio interna-
cional. 

Ao conceituar o dumping foi possível 
demonstrar que se trata de um instituto que 
é compreendido de forma diversa pelo di-
reito e pela economia, mas que ambas as 
ciências se tocam e fornecem bases para sua 
compreensão. Atualmente, porém, o termo 
tem tido utilização ampla e irrestrita, de-
signando situações que não constituem tec-
nicamente dumping. Muitas delas, como se 
viu no caso de dumping social e ambiental, 
revelam formas pejorativas de estereotipar 
vantagens estruturais e comparativas das 
economias em desenvolvimento. 

Por isso, tornou-se necessário delimi-
tar o tema, conceituando-se termos que lhe 
são conexos e que, muitas vezes, são utili-
zados para justificar a adoção das medidas 
antidumping. Assim foi possível separar o 
dumping, por exemplo, dos subsídios, fi-
gura gêmea do instituto em tela, mas que 
com ele não se confunde, principalmente, 
pela atuação governamental que o embasa. 
Outro passo importante que foi dado para 
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a compreensão do dumping foi a sua sepa-
ração e distinção de outros institutos de di-
reito concorrencial. 0 dumping, como se 
pôde ver, não é necessariamente uma prá-
tica desleal de comércio internacional. 

Acontece que o instituto já nasceu ro-
tulado negativamente e o combate a essa 
prática tornou-se uma unanimidade entre o 
empresariado nacional dos países com maior 
inserção e abertura comerciais. Dai as preo-
cupações com a utilização indiscriminada 
do instituto, que acabou tendo o seu âmbi-
to de aplicação restringido sucessivamente 
desde a sua primeira previsão em um trata-
do internacional em 1947. 

Apesar do sucesso e difusão alcança-
dos pelo instituto em um século de utiliza-
ção, o fundamento para sua existência e 
para sua aplicação continua um tema con-
troverso tanto no mundo do direito quanto 
no mundo da economia. Parte dessa confu-
são esbarra, inicialmente, na elevada carga 
de retórica utilizada para fundamentar a sua 
aplicação, uma vez que a adoção das medi-
das pode ser politicamente onerosa para as 
relações diplomáticas internacionais. As-
sim, são freqüentemente colocadas em um 
mesmo plano as medidas antidumping e 
outras figuras repressivas de direito anti-
truste. 

A segunda parte da confusão é decor-
rência da perspectiva de análise. A legisla-
cão antidumping não tem fundamento no 
desenvolvimento da economia global ou em 
aumentos nos níveis de comércio interna-
cional, assim como outros temas que são 
objeto de acordo na OMC. As medidas 
antidumping existem exatamente na contra-
mão deste progressivo processo de libera-
lização comercial e funcionam como uma 
espécie de contrapeso para que os Estados 
admitam entrar nessa espiral de abertura 
econômica. 

Para fundamentar a existência e a apli-
cação de medidas antidumping, pois, a pers-
pectiva tem que ser a economia interna dos 
Estados. Assim como as demais medidas 
de defesa comercial, o direito antidumping 

está fundamentado em um conceito amplo 
de eficiência produtiva da indústria nacio-
nal que fica protegida da competição reali-
zada pelos produtos importados. Trata-se 
de uma forma de proteção e não de prote-
cionismo, uma vez que, cumpridos os re-
quisitos, a adoção de medidas deixa de ser 
arbitrária. Afinal, "Pin the end, dumping 
has no meaning other than the cumulation 
of circumstances in which the politics of 
the immediate problem had exploited the 
flexibility of the underlying structure to 
rationalize action against imports". Isso 
explica porque a medida antidumping "is a 
harnessing of state power to serve a private 
interest: a means by which one competitor 
can use the power of the state to gain an 
edge over another competitor"." 

exatamente por isso que os princi-
pais elementos do acordo têm que ter um 
tratamento harmônico entre o maior núme-
ro possível de Estados. E foi isso o que se 
conseguiu na prática com a adoção do Acor-
do Antidumping da Rodada Uruguai. Vis-
tos os elementos-chave conforme concei-
tuados pelo direito internacional, as prin-
cipais peculiaridades de cada regulamen-
tacão antidumping restarão nas estruturas 
administrativas de cada pais. 

O estudo aprofundado do direito eco-
nômico internacional e do direito do comér-
cio internacional amplia as perspectivas do 
direito como ciência transformadora da 
sociedade globalizada. Permite a compre-
ensão dos objetivos de institutos, corn os 
quais a doutrina guarda pouca familiarida-
de, e demonstra os meios de atingi-los. Pois, 
como diria C. Salomão Filho, "[o] direito, 
como ciência de prescrição de comporta-
mentos, é necessariamente finalistico. Fins 
confusos geram meios imperfeitos e meios 
perfeitos, não utilizados para consecução e 
fins, são perfeitamente inúteis"." 

48. J. M. Finger, Antidumping — How it Works 
and Who Gets Hurt, pp. 27 e 34. 

49. Direito Concorrencial — As Estruturas, 
2° ed., p. 278. 
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